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Ao MPBA 
 
 
Serviço de manutenção em extintores de combate a incêndio, por empresa credenciada e 
com registro no Inmetro valido, para os tipos de extintores utilizados na empresa, com o 
objetivo de manter a funcionalidade do sistema de proteção e combate a incêndio em 
conformidade com as legislações aplicáveis (Normas Regulamentadoras, Portarias, 
Instruções Técnicas e NBR,s Escopo da Acreditação – Calibração – RBC e IBAMETRO). 
 
 

Santolin Extintores LTDA        CNPJ:13.412.810/0001-05    
 Registro Ativo no INMETRO 
 Certificada no CBM BA 
 Registro ativo no CREA/ CFT 

                         
Fundada em 2011, a Santolin Extintores compromete-se  com uma prestação de serviço 
de qualidade, protegendo vidas e o patrimônio dos nossos clientes. Atendemos as 
exigências legais através de processos controlados de produção e rastreabilidade de 
extintores em consonância com as Portarias e Normas Vigentes ( ABNT), garantindo 
acompanhamento e soluções rápidas para atender as necessidades de segurança que 
todos têm. 

FICHA CADASTRAL 
Nome da Empresa: Santolin Extintores LTDA - EPP 
Registro INMETRO : 005951/2015              REGISTRO CFT: Nº 1353721/2019  
CNPJ: 13.412.810/0001-05 
INSC EST: 019.249.438-ME             INSC MUNICP: 0023929001  
Classificação fiscal: Simples Nacional    Procedência do material: Nacional 
 
Endereço: Rua Nova Esperança s/n lote 381 Bairro: PQ Real S Verde            CEP: 42813-088 
Cidade: Camaçari              UF: Bahia 
 
WhatsApp: 71 -98622-5391 
E-mail: vendas@santolinextintores.com .br         financeiro@santolinextintores.com .br            
            santolinextintores@gmail.com 
           WWW.santolinextintores.com.br 
Sócios: Nilton Santolin – 71 - 99128-3045  
 
Dados bancários: Banco Brasil AG  Centro Camaçari Tel:71-3454-1450 
Banco Itau  RADIAL A 
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1.0 - Proposta Comercial 

1.1- Política de Pagamento: 
 
  - Não é permitido deduzir ISS para valor do pagamento, se essa opção não estiver 
destacada na nota fiscal. O pagamento de ISS é de responsabilidade da Santolin 
Extintores. 
 
-Os pagamentos tem prazo de 30 DDL após emissão de nota fiscal, sujeito análise de 
crédito. 
 
   -Transferência depósito em conta corrente, exclusivamente Banco Brasil AG 3884-9 CC 
49508-, favorecido Santolin Extintores ltda.  
 
 OBS:  A data de vencimento e a forma de pagamento são informados no orçamento 
conforme contrato de prestação de serviço, portanto qualquer alteração deve ser 
solicitada antes da emissão das notas, caso ocorra atraso no pagamento as taxas 
bancárias, juros de 3% ao mês e multa de 5% são de total responsabilidade da 
CONTRATANTE. 
 
-A Continuidade da prestação de serviço, depende da adimplência do contrato. Caso 
ocorra inadimplência maior que 30 dias, o serviço e o fornecimento de material fica 
suspenso até a regularização. 
 
-A nota fiscal será emitida após a aprovação e recebimento do serviço e disponibilizada 
em arquivo via e-mail conforme contatos informados. 
  
- As notas serão protestadas em caso de atraso superior 15 dias da data de vencimento e a 
responsabilidade dos pagamentos de taxas e juros decorrentes serão de responsabilidade 
da CONTRATANTE. A continuação do serviço depende da adimplência dos pagamentos. 
 
 
 1.2 Política Comercial para recarga de extintores: 
          
1.2.1 Frete 
Salvador - CIF 
 
          Nota 1: -O início do serviço, acontece no dia em que os extintores são retirados, e se 

Anexo Pesquisa de Preço de Mercado (1017324)         SEI 19.09.02349.0008751/2024-58 / pg. 27



                                                                       

pág. 3 
 

após este processo a CONTRATANTE solicitar cancelamento do serviço, os custo de 
deslocamento e logística, de 25% do valor do contrato, deverá ser pago a Santolin 
Extintores. 
 
1.2.2 – Prazo de entrega 
Prazo de entrega para Serviços na empresa Santolin – 15 dias úteis para cada lote até 150 
extintores 
Prazo de entrega produto em estoque – 1 dia 
Prazo de entrega produtos sob encomenda- 20 dias 
  
1.3.1 Prazo do Contrato 
O contrato tem prazo definido de 30 dias, para realizar toda manutenção no quantitativo 
informado, em lotes de 100 unidades. 
Nota 02 - Os programas PCMSO, PGR e descrição das funções e riscos dentro da área da 
CONTRATANTE não estão inclusos nessa prestação de serviço. Caso se faça necessário os 
custos de elaboração desses documentos serão de responsabilidade da solicitante. Bem 
como os EPI,s que não fazem parte do cotidiano das atividades ( farda, bota,óculos, 
abafador, luvas e máscaras convencionais). 
NOTA 03: Contratação de plataformas terceirizadas de qualquer natureza, para cadastro 
de fornecedor serão integralizados no valor do contrato, caso seja obrigatoriedade da 
CONTRATANTE. 
 
1.4 Valor do Serviço  

 
 
 
1.4.2 Prazo da Proposta: 60 dias 

Proposta Técnica 
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1.4  Procedimento técnico  
              Todos os serviços de manutenção de extintores são de acordo com a Portarias 58 
de 2022 do INMETRO, NBR vigentes e manual de procedimento interno. 
 
NOTA: Os extintores que não atendem os requisitos mínimos da Portaria 58 para serem 
recarregados são devolvidos ao cliente e sob nenhuma hipótese colocamos o agente 
extintor diferente do estabelecido pelo fabricante. 
 
- Fica sob responsabilidade do Responsável da CONTRATANTE adquirir os produtos 
reprovados para substituição. 
 
 - Utilizamos manômetros com burdô de inox aprovado pelo INMETRO, o que eliminam 
99% a despressurizarão do  extintor. Todos os manômetros de fundo branco, 
descalibrados ou violados serão substituídos.  
 
 - O ANEL DE IDENTIFICAÇÃO conforme descreve a Portaria 58 não tem rupturas, pois só é 
colocado com a desmontagem completa do extintor, sendo compatível com cada modelo 
e a cor de acordo com o ano estabelecido. 
 
 - Em conformidade com a Portaria 58, todos os extintores de gás carbônico têm a 
marcação ou placa de alumínio indicando peso vazio e   peso cheio, possibilitando que 
seja feito pesagem semestral e conferência real de carga. 
 
  -  A Portaria nº 58 define que o SELO DO INMETRO é obrigatório em todos os extintores. 
O mesmo deve ser aposto de forma visível e DEVIDAMENTE PEFURADO.  
 
  -  A NBR ISO nº 4628-3 define os critérios para realizar pintura nos extintores de incêndio. 
Essa análise é realizada na oficina da Santolin no momento da triagem com relatório de 
manutenção. Extintores com teste hidrostático vencido (5 anos), grau de ferrugem 
avançado ou pintura não conforme, serão pintados. 
 
-  Emissão de relatório técnico e laudo de manutenção, cujo prazo de entrega será até o 
5o dia útil após o término da inspeção.  
 
- Etiqueta de garantia impressa em BOPP personalizada contemplando as informações: 
nome do cliente, número do cilindro, tipo, carga nominal, próxima manutenção de 
segundo e terceiro nível, facilitando a inspeção mensal dos extintores. 
 
- Caso haja necessidade de realizar mais de uma manutenção por utilização do 
equipamento, independente da causa, o valor da recarga será por unidade. 
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  – Durante o período da recarga dos extintores poderá ser disponibilizados 50% de extinor 
ABC de 06kg para backup se necessário e os mesmos devem ser devolvidos no mesmo 
estado que foram deixados, inclusive com lacre de segurança. Caso o extintor esteja 
violado ou seja extraviado enquanto estiver em posse do cliente, o mesmo indenizara a 
Santolin Extintores LTDA o valor decorrente ao prejuízo, conforme tabela de preços 
vigentes.

-O equipamento para pesagem do CO2 será fornecido pala contratada. A Contratante se 
responsabiliza por disponibilizar locais com pontos de energia, mesa e cadeira se 
necessário. Esse serviço pode ser realizado na empresa da Contratante ou da Contratada e 
tem tabela de preço específica, não faz parte da recarga.

- Todos os serviços de manutenção e teste hidrostático são realizados na oficina da 
empresa Santolin Extintores. 

                                                                                                               Aceite/assinatura e carimbo.  

Camaçari, 19 de março de 2024.
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about:blank 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.545.164/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/05/1998

NOME EMPRESARIAL
PHM CONSTRUCOES E COMBATE A INCENDIO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PHM ENGENHARIA

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.91-6-00 - Obras de fundações
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R SERGIO DE CARVALHO

NÚMERO
661

COMPLEMENTO
OUTROS GALPAO

CEP
40.230-680

BAIRRO/DISTRITO
FEDERACAO

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADMPHMENGENHARIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(71) 3335-2988

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/01/2024 às 09:54:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98149678 em 14/01/2022
Protocolo 227087186 de 10/01/2022
Nome da empresa PHM CONSTRUCOES E COMBATE A INCENDIO EIRELI NIRE 29600100523
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 34957072106959 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/01/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

14/01/2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C96-hJjDEXmpw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 30870518534-NEUSENY SERENO BARRETO
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98149678 em 14/01/2022
Protocolo 227087186 de 10/01/2022
Nome da empresa PHM CONSTRUCOES E COMBATE A INCENDIO EIRELI NIRE 29600100523
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 34957072106959 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/01/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

14/01/2022

227087186

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA PHM CONSTRUCOES E COMBATE A INCENDIO EIRELI

PROTOCOLO 227087186 - 10/01/2022

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29600100523
CNPJ 02.545.164/0001-20
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2022
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98149678 DE 14/01/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 14/01/2022

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98149678

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf:  NEUSENY SERENO BARRETO - Assinado em 13/01/2022 às 17:16:20
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01/04/2024, 15:04 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: PHM CONSTRUCOES E COMBATE A INCENDIO LTDA
CNPJ: 02.545.164/0001-20
Endereço: RUA SERGIO DE CARVALHO Nº 661 - FEDERACAO, SALVADOR/BA - CEP:

40230680 - OUTROS GALPAO

Número da Certidão: 965625

É certificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos
termos do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 15:04:18 horas do dia 01/04/2024.
Válida até dia 01/05/2024.

Código de controle da certidão: 6DF7.1B85.67A3.A63D.21DC.CBC5.DDAB.4EB7

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PHM CONSTRUCOES E COMBATE A INCENDIO LTDA
CNPJ: 02.545.164/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:34:02 do dia 17/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/05/2024.
Código de controle da certidão: A02F.DB82.5F9A.C66D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PHM CONSTRUCOES E COMBATE A INCENDIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.545.164/0001-20
Certidão nº: 22476551/2024
Expedição: 03/04/2024, às 13:42:43
Validade: 30/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PHM CONSTRUCOES E COMBATE A INCENDIO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.545.164/0001-20, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

 CLCB Nº 4997/2023

Razão Social:
CNPJ:

Endereço:

Município:
Ocupação:

CREA/CAU:

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS

CERTIFICA-SE QUE A PRESENTE EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO, CLASSIFICADA COMO
BAIXO PONTENCIAL DE RISCO À VIDA E AO PATRIMÔNIO, NOS TERMOS DA IT Nº 42,
ENCONTRA-SE REGULARIZADA PERANTE O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA.

Validade:

Salvador, 17 de julho de 2023

ESTADO DA BAHIA

COMANDO DE ATIVIDADES TÉCNICAS E PESQUISAS

Nome Fantasia:
Nº:

Complemento: Bairro:

Proprietário:
Responsável pelo Uso:

ART/RRT:
Responsável Técnico:

Área Total:
Nº de Pavimentos:

Observações:
1. Para as edificações de baixo potencial de risco à vida e ao patrimônio, nos termos da IT nº 42, o Corpo de Bombeiros Militar
emite a presente Licença, que substitui o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.

NOTAS:

Vistado por Ten BM PEDRO ANDRADE DA SILVA
Homologado por TC BM VALDIR FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR

2. Os dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de
Bombeiros Militar a documentação obrigatória nos termos da IT nº 42.
3. A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade da presente Licença e
obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação.
4. Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as Medidas de Segurança Contra
Incêndio e Pânico nos termos das Normas Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado da Bahia.
5. O Corpo de Bombeiros Militar pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas
pelos responsáveis, inclusive por meio de fiscalizações à edificação e de solicitação de documentos adicionais.
6. O Corpo de Bombeiros Militar pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e
criminais, sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de
reincidência infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização.

2) Compete ao proprietário ou responsável pelo uso da edificação a responsabilidade de renovar o CLCB e
de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, providenciando a sua
adequada manutenção, sob pena de cassação do CLCB, independente das responsabilidades civis e
criminais.

PHM ENGENHARIA
PHM CONSTRUCOES E COMBATE A INCENDIO EIRELI

02.545.164/0001-20
Rua Sérgio de Carvalho 661

* FEDERACAO
SALVADOR
C - Comercial

PAULO HENRIQUE MARQUES DA SILVA
PAULO HENRIQUE MARQUES DA SILVA

JONEI MARQUES DA COSTA
56264-BA CFT230273380

90,04
2

16 / 07 / 2024

1) O CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público.

Divisão: C-1 - Comércio com baixa carga de incêndio

Código de Autenticidade: D3181DEA-CE5B-404E-8853-2750E394B82F
Documento emitido eletronicamente. A sua autenticidade pode ser confirmada através do código de autenticidade

acima no site: www.cbm.ba.gov.br.
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CREA-CONS REGIONAL DE ENG E
AGRONOMIA 228870/2024 30/04/2024

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
COM ATESTADO 1463581

CFT - CONSELHO FEDERAL DOS
TÉCNICOS INDUSTRIAIS 1761292/2024 31/03/2025

CERTIFICADO DE
CREDENCIAMENTO CBM/BA 463/2023 - CSI 31/12/2024

Qualificação Econômico-Financeira Nº Documento Vencimento
BALANCO PATRIMONIAL 1 31/12/2022 31/05/2024

CONCORDATA E FALENCIA 00419543E 01/05/2024 Sem
Situação

BALANCO PATRIMONIAL 2 31/12/2021

Formulários e Declarações
DECLARACAO DO EMPREGADOR
DECLARACAO DE
SUPERVENIENCIA
DECLARACAO DE
ENQUADRAMENTO

CÓDIGOS DAS FAMÍLIAS DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS PARA OS QUAIS A EMPRESA ESTÁ APTA
A FORNECER

03.22 SERVICOS DE ALVENARIA, CONCRETO E PINTURA DE PEQUENO PORTE

04.23 MANUTENCAO DE EXTINTORES E MANGUEIRAS DE COMBATE A

INCENDIO

04.38 MANUTENCAO DE SISTEMAS DE PROTECAO CONTRA INCENDIO

07.12 OBRAS CIVIS DE FUNDACOES

07.29 OBRAS CIVIS DE REFORMAS PREDIAIS

08.08 INSTALACAO SISTEMA INTEGRADO SEGURANCA PESSOAL/PATRIMONIAL

08.50 INSTALACOES PREDIAIS DE VIDROS

04.04 MANUTENCAO DE BOMBAS, MOTOBOMBAS E COMPRESSORES

04.24 MANUTENCAO DE COBERTURAS E PISOS

07.05 OBRAS CIVIS DE EDIFICACOES

07.26 OBRAS CIVIS DE RECUPERACAO ESTRUTURAL

08.02 INSTALACAO DE PISOS E FORROS

08.37 INSTALACAO E MONTAGEM DE SISTEMAS DE PROTECAO CONTRA

INCENDIO

42.10 EQUIPAMENTOS PARA COMBATE A INCENDIO

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Balanço Patrimonial 01

Data Balanço Patrimonial: 31/12/2022     
Receita Operacional Bruta: 4.648.566,88     Receita Operacional Liquida: 3.507.342,87     
Capital Social: 245.000,00     Patrimônio Líquido: 4.322.572,31     
Índice de Liquidez Corrente: 4,22     Índice de Endividamento: 0,19     
Índice de Liquidez Geral: 4,35     Solvência Geral: 5,25     

Balanço Patrimonial 02

Data Balanço Patrimonial: 31/12/2021     
Receita Operacional Bruta: 3.437.982,06     Receita Operacional Liquida: 855.364,28     
Capital Social: 245.000,00     Patrimônio Líquido: 5.449.835,10     
Índice de Liquidez Corrente: 8,96     Índice de Endividamento: 0,11     
Índice de Liquidez Geral: 7,83     Solvência Geral: 7,79     

A aceitação do presente certificado está condicionada à verificação da validade na internet no endereço
www.comprasnet.ba.gov.br - Imprimir Certificado ou através do Sistema Integrado de Material, Patrimônio e Serviços -
SIMPAS - Extrato do Fornecedor.
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA Nº 320601/2015
Emissão: 11/09/2015

Validade: Indefinida

Chave: ZZ8W2D02YyxCAwWC87zZ

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s)
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s)
conforme descrição(ões) abaixo.

Descrição
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Interessado(a)
Profissional: JOSE DE ASSIS MAIA CANARIO
Registro: 
CPF: 101.898.905-68

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Data de Registro: 21/10/1987

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: Artigo 7º da resolução 218/73 do CONFEA

Informações / Notas
- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -
CONFEA.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

ART(s)
BA2013.266221

Certidão nº 320601/2015
11/09/2015, 16:00

Chave de Impressão: ZZ8W2D02YyxCAwWC87zZ

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://sitac.creaba.org.br/publico/, com a chave: ZZ8W2D02YyxCAwWC87zZ
Impresso em: 11/09/2015 às 16:00:23 por: adapt, ip: 179.185.168.91
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA2013.266221

INICIAL
INDIVIDUAL

1. Responsável Técnico
JOSE DE ASSIS MAIA CANARIO
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 050924894-2
Empresa contratada: PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO LTDA - ME Registro: 000014234-0

2. Contratante
Contratante: UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB CPF/CNPJ: 14.485.841/0001-40

RUA SILVEIRA MARTINS Nº: 2555
Complemento: Bairro: Cabula
Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41150000
Telefone: Email:
Contrato: 029/2013 Celebrado em: 01/07/2013
Valor: R$ 469.132,18 Tipo de contratante:
Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Observação: sem informações

Situação: BAIXA DE ART
Atendido: SIM Data da Situação:
Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO
Descrição: CONCLUSÃO DA OBRA

3. Dados da Obra/Serviço
Proprietário: UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB CPF/CNPJ: 14.485.841/0001-40
RUA SILVEIRA MARTINS Nº: 2555
Complemento: Bairro: Cabula
Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41150000
Telefone: Email:
Coordenadas Geográficas:  Latitude:    Longitude: 
Data de Início: 29/07/2013 Previsão de término: 29/07/2014
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

4. Atividade Técnica
12 - Execução Quantidade Unidade

161 - Execução de Instalação > CREA-BA-1025 -> ATIVIDADES DE ROTINA -> SERVIÇOS DE
ENGENHARIA LEGAL -> #621 - INCÊNDIO

1,00 un

5. Observações
CONTRATO N.º 029/2013 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA PARA EXECUTAR O PROJETO
DE INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO DE TODOS OS PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS E DEPARTAMENTOS DO CAMPUS
I DA UNEB

6. Declarações

7. Entidade de Classe
NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________
               Local                                                          data

JOSE DE ASSIS MAIA CANARIO - CPF: 101.898.905-68

UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB
                                                             - CNPJ: 14.485.841/0001-40

9. Informações

10. Valor
Valor da ART: R$ 158,08 Pago em: 30/07/2013 Nosso Número: 44429771

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://sitac.creaba.org.br/publico/, com a chave: 7wC8y3
Impresso em: 11/09/2015 às 16:00:24 por: adapt, ip: 179.185.168.91
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: PHM CONSTRUCOES E COMBATE A INCENDIO LTDA
CNPJ: 02.545.164/0001-20
Endereço: RUA SERGIO DE CARVALHO Nº 661 - FEDERACAO, SALVADOR/BA - CEP:

40230680 - OUTROS GALPAO

Número da Certidão: 1060286

É certificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos
termos do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 14:25:14 horas do dia 03/05/2024.
Válida até dia 02/06/2024.

Código de controle da certidão: F443.D8DC.9625.33EB.BCF6.2B91.996C.2648

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PHM CONSTRUCOES E COMBATE A INCENDIO LTDA
CNPJ: 02.545.164/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:45:26 do dia 16/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/11/2024.
Código de controle da certidão: F977.DD7B.CA41.7E2D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Re: Ministério Público do Estado da Bahia - Dispensa de Licitação nº 045/2024

PHM Engenharia <vendasphm98@gmail.com>
Qui, 23/05/2024 16:43

Para: Ricardo Naster Bandeira de Mello <ricardonaster@mpba.mp.br> 

Prezado Ricardo,

Boa tarde!

Validamos a minuta em anexo.

Atenciosamente,

Em qua., 22 de mai. de 2024 às 17:04, Ricardo Naster Bandeira de Mello <ricardonaster@mpba.mp.br>
escreveu:

Boa tarde;
Anexo minuta do contrato para validação.

Atenciosamente;
Ricardo Naster
Coordenação de Serviços Gerais
MP Ba
F. 071-31030151

De: PHM Engenharia <vendasphm98@gmail.com>
Enviado: terça-feira, 23 de abril de 2024 10:00
Para: Ricardo Naster Bandeira de Mello <ricardonaster@mpba.mp.br>
Assunto: Re: Ministério Público do Estado da Bahia - Dispensa de Licitação nº 045/2024

Bom dia!

Seguem declarações em anexo

Atenciosamente
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Em seg., 22 de abr. de 2024 às 16:22, Ricardo Naster Bandeira de Mello <ricardonaster@mpba.mp.br>
escreveu:

Boa tarde;

Solicito documentação complementar para dar andamento ao processo de dispensa de licitação tais como:
Comprovante de Conta Bancária da empresa
Documento do responsável legal pela empresa
Cer ficado de Credenciamento CBM/BA
Relatório do Cer ficado de Registro Cadastral(CRC)

Atenciosamente;
Ricardo Naster
Coordenação de Serviços Gerais
F. 071-31030151

De: PHM Engenharia <vendasphm98@gmail.com>
Enviado: segunda-feira, 8 de abril de 2024 16:47
Para: Coordenação de Serviços Gerais <servicos.gerais@mpba.mp.br>; Ricardo Naster Bandeira de Mello
<ricardonaster@mpba.mp.br>
Assunto: Ministério Público do Estado da Bahia - Dispensa de Licitação nº 045/2024

Ao
Ministério Público do Estado da Bahia  
 

Prezados,
 
 
Em anexo, seguem proposta e documentação referente ao Processo SEI nº 19.09.02349.0008751/2024-58 e
Dispensa de Licitação nº 045/2024, cujo objeto é Prestação de serviços de manutenção e recarga de
ex ntores de incêndio das Sedes CAB, Nazaré, Palacete Ferraro e CEAF do Ministério Público do Estado da
Bahia.
 
 
Atenciosamente,
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.24.0000116-3

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Prestação de serviço contínuo de
manutenção e recarga de extintores de
incêndio do Ministério Público do Estado da
Bahia, Dispensa de Licitação nº 045/2024,
contrato nº. 052/2024, Sei nº.
19.09.02349.0008751/2024-58

Data do Cadastro:
03/06/2024

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
713103-0118

Valor da SRD (R$)
*** 25.098,00 VINTE E CINCO MIL E NOVENTA E OITO REAIS *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2024 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339030000.15000100000000000000.1 25.098,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2024 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
30000.15000100000000000000.1 457.267,99 25.098,00 432.169,99
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.24.0000115-0
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.24.0000116-9

Modalidade Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Prestação de serviço contínuo de manutenção e recarga de extintores de incêndio do Ministério Público do Estado da Bahia, Dispensa de
Licitação nº 045/2024, contrato nº. 052/2024, Sei nº. 19.09.02349.0008751/2024-58
Data Celebração:
29/05/2024

Data Publicação no DOE:
29/05/2024

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
052/2024

Data Início:
01/06/2024

Data Término:
31/05/2025

Nº SRD:
40101.0003.24.0000116-3

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM
Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
713103-0118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 25.098,00 VINTE E CINCO MIL E NOVENTA E OITO REAIS *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 25.098,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2013107336
Nome: PHM CONSTRUCOES E COMBATE A INCENDIO LTDA
CPF/ CNPJ: 02.545.164/0001-20 Insc. Estadual: 48736697

Responsável no Credor:
PHM CONSTRUCOES E
COMBATE A INCENDIO
LTDA

E-mail Responsável: ADMPHMENGENHARIA@G
MAIL.COM

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2024 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339030000.15000100000000000000.1 GERAL 25.098,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339030000.15000100000000000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2024 25.098,00
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